NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2017
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 13/2017, que tem por objeto Fornecimento de tubos de PVC e reservatórios de água para implantação de sistemas simplificados de abastecimento de água, com vistas a atender às demandas dos Produtores Rurais que se destinam ao desenvolvimento de atividades agrícolas, em diversas localidades rurais, no âmbito da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

	P1
	Consta no item 2. Descrição dos materiais

2.4. Para os Grupos 3 e 4, a cada 5 reservatórios, deverá ser enviado 1 Kit de reparo.

Considerando que poderá ser ofertado fibra de vidro ou polietileno e, uma vez que o kit diz respeito somente ao material de fibra de vidro, entendemos que podemos ofertar o material polietileno sem tal consideração, pois não existe kit de reparo em polietileno, está correto nosso entendimento?

	P2
	Como é sabido, à luz do ordenamento jurídico brasileiro, as filiais são um desdobramento da matriz, sendo que aquelas estão subordinadas a esta; e, embora possuam CNPJ próprio, se tratam de uma única pessoa jurídica. Outrossim, desenvolvem sua atividade empresarial através de criação de filiais, principalmente por questões de logística e distribuição de seus produtos, sem que isso importe na divisão da unidade que envolve a personalidade jurídica.

	
	PERGUNTAMOS: A CODEVASF aceitará a execução (fornecimento dos materiais) do objeto do processo licitatório em epígrafe por unidades FILIAIS, caso a empresa ARREMATANTE seja a MATRIZ e/ ou a empresa ARREMATANTE seja a filial, executando o contrato/Ata pela MATRIZ?

Exemplo:

EMPRESA ARREMATANTE: Filial

Execução do Contrato/Ata (fornecimento dos materiais): Filiais e Matriz.


RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Renato do Rosário Bittencourt Lopes responde que:
1º- O entendimento da licitante é o correto. Que se tratando de oferta de reservatórios em polietileno não existe kit de reparos.

2º Com já é de rotina, é aceito o fornecimento de materiais de filiais do mesmo fornecedor que assinará a Ata ou Contrato com a 2ª SR, desde que seja efetivamente comprovada que se trata de uma filial.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000989/2017-81.

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
